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ASSESsoRIA PARLAMENTAR .VEREADoR EDILSON MARTINS

PARECER DA COMISSAO PERMANENTE DE MERITOS TEMATICOS

PROJETO DE LEI 18912025.

AUTORIA: IBNÉIAS TEIXEIRA. BINA

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS.

RELATOR - Vereador EDILSON MARTINS

RELATORIO

Tramita nesta Comissão o PROJETO DE LEt No 189/2025 - IBNÉ|AS TE|XE|RA -

BINA - "DECLARA DE UTTL|DADE PUBL|CA A ASSOCTAÇÃO ABL FUTSAL." (processo

digital 50281/25).

VOTO DO RELATOR

No uso das atribuições a qual me confere o Artigo 41, inciso l, do Regimento lnterno

dêsta Casa de Leis, No uso das atribuições a qual me confere o Artigo 41, inciso l, do

Regimento lnterno desta Casa de Leis, analisando a proposiçáo apresentada pelo vereador

IBNEIAS TEIXEIRA - BINA, protocolada sob o no 189t2025, considerando a manifestaçáo

favorável no parecer jurídico no 136512025, e que referido Projeto de Lei não apresenta

nenhuma inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais,

manifesto VOTO FAVORÁVEI a sua tramitação.

SALA DA COMISSÂO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS, DO
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do paraná, em 15 de dezembro
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ASSESSORIA PARTAMENTAR - VEREADOR EDILSON MARTINS

VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

A Vereadora - Presidente Elvira Lima se manifesta, aos termos do parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

A Vereadora - Membro - Eliane Regina da Silva se manifesta, aos termos do parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS, DO
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 15 de dezembro
de 2025.
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PARECER DA COMTSSÃO penmANENTE DE SAÚDE, EDUCAçÃO E
SEGURANÇA PÚBLICA.

PROJETO DE LEI NO 18912025

PROCESSO DIGITAL NO 50.281/2025, DE 06 DE OUTUBRO DÉ 2025,

AUTORIA: vEREADOR BINA

ENVTADO À coMrssÃo pERMANENTE DE sAúDE, EDUcAçÃo E sEGURANçA púBLtcA

RELATOR VEREADOR SUBTENENTE MACEDO

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei no. 18912025, que: "DECLARA DE

UTTLTDADE pÚBL|CA A ASSOCTAçÂO ABL FUTSAL."

VOTO DA RELATORIA:

de maio de 2014, estando assim apta.

O Autor do projeto trouxe em sua justificativa que:

a
CNlS

Conforme está elencado no artigo 43-8, inciso l, do Regimento lnterno desta

Casa, o presente Projeto fora encaminhado a esta Comissão Permanente de Saúde,

Educação e Segurança Pública, onde o Presidente da mesma designou-me Relator da

matéria.

O Projeto de Lei em questão tem como propósito declarar a utilidade pública

da ASSOCIAÇÃO ABL FUTSAL, por ter cumprida as exigências da Lei no 3402, de 22
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GÀBIIt€ÍE VEnEÁDoR SU6ÍENENTE MAcEDo. PRO
ASSESSORIA PAÀLAMTIIÍÀR

"..,4 Associação ABL Futsal demonstra, por meio de

suas atividades, um relevante papel social e

comunitário. A entidade promove a inclusão social por

meío do espotte, oferecendo opodunidades de lazer

saudável, disciplina e integração para crianças,

adolescentes e adultos da comunidade. Além de

incentivar a prática espottiva, a Associação contibui
para a formação cidadã, afastando jovens de situaçÕes

de vulnerabilidade social e êstimulando valores como

respeito, cooperação e solidariedade.

Diante da relevância de seus sery,ços e do impacto

positivo junto à população local, é plenamente

justificável o reconhecimento da Associação como de

utilidade pública, garantindo-lhe maior legitimídade e

foftalecendo sua atuação em prol da coletividade."

Portanto, como a ASSOCIAÇÃO ABL FUTSAL cumpre os requisitos

necessários para o reconhecimento de declaração de utilidade pública, e obedecendo

também os tramites elencados no Regimento lnterno desta Casa.

Desta forma, não foram encontrados óbice legais na presente matéria pela

Diretoria JurÍdica desta Casa, Comissâo Permanente Legislação e Redaçâo, Comissão

Permanente Méritos Temáticos no que compete a esta comissão Permanente de saúde,

Educação e Segurança Pública, manifesto o meu VOTO FAVORÁVEL a tramitação do

PL No 189/2025.

SALA DA COiírSSÃO PERMANENTE OE SAúDE, EDUCAÇÃO E SEGURANçA
PÚBLICA, DO PODER LEGISLATIVo DE cAMPo MoURÃo, Estado do Paranâ, em í5 de
dezembro de 2025.
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voTos Dos MEMBROS DA COrtírSSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAçÃO E
SEGURANçA

(PL No í89/2025)

O Vereador-Presidente GERALDO AUGUSTO FOLTRAN TEIXEIRA se manifeste, aos

termos do Parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

O Vereador-Membro MARCIO TOSHIYKI KANEDA M s sê ma aos termos do
parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:
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